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PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016  
 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências.  

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº              DE 2017 

 
 

Acrescente-se ao art. 1º do projeto os seguintes dispositivos, 
que alteram a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:   

 

   
Art. 71........... 
 § 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo 
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 
empregados urbanos e rurais, implica o pagamento 
apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da 
hora normal de trabalho.  
  

 

  

justificação  
  
 

Pagar apenas a parte suprimida do intervalo é justo e coerente com o 

artigo 58-A da CLT, mas entender que o trabalho extra não tem natureza 

salarial viola o artigo 58 da CLT e prejudica o trabalhador. O trabalho realizado 

durante o intervalo, que extrapola a jornada, é extra e por isso deve ser 



remunerado com acréscimo de 50%. Logo, como toda hora extra o intervalo 

trabalhado também tem natureza salarial.  

Por isso, é necessária a modificação do texto para excluir a expressão 

“de natureza indenizatória”.  

 Contribuições encaminhadas pela Desembargadora do Tribunal 
Regional do Trabalho - 1ª Região Dra. Vólia Bomfim Cassar. 

 

 
Sala da Comissão, em        de                        de 2017.  

 
 
 
 

Deputada Federal Laura Carneiro   
  
  
 


